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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA  ___  VARA CÍVEL DE MACEIÓ – 
ALAGOAS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 AGNALDO DA SILVA BERTO,  brasileiro, solteiro, motorista,  
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 4461699 SSP/AL, inscrita no 
CPF/MF nº. 863.440.564-87, residente e domici l iada à Rua São Jorge, nº 
25, Benedito Bentes II ,  nesta capital,  CEP 57084-814, neste ato 
representado por sua advogada abaixo f irmada, com escritório 
profissional à Rua Nilo Peçanha Torres, nº 315, Farol,  Maceió/AL, CEP 
57050-640, vêm à elevada presença de Vossa Excelência, com 
fundamento na Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, para propor:  

AÇÃO DECOBRANÇA 

 
 

Contra a SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  
09.248.608/0001-04,  com sede localizada na  

 

RUA SENADOR DANTAS, Nº 74, 5º ANDAR, CENTRO  

CEP 20031-205 -  RIO DE JANEIRO/RJ  

 

em razão dos fatos a seguir articulados.  

 

DOS FATOS 

 
 

O Autor foi vít ima de acidente de trânsito ocorrido 
no dia 25 de abril  de 2012, tendo sido encaminhado ao Hospital Geral do 
Estado de Alagoas, nesta capital,  consoante compro vado pelo boletim de 
ocorrência e prontuário médico.  

 
Como consequência e gravidade do acidente em 

que se envolveu o Autor, restaram à vít ima as lesões  permanentes,  
devidamente comprovadas nos prontuários médicos e  documentação 
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complementar, desde já anexados , e que serão cabalmente provadas 
através de exame a ser designado posteriormente , sendo este Juízo 
entendedor da necessidade para tal .   
 
Ad cautelam ,  é de fundamental importância demonstrar à Vossa Excelência  
a necessidade da designação  pericial  para que sejam amplamente 
comprovadas as debi l idades alegadas .  

 
Em conformidade com o que estabelece leg islação 

vigente, Lei nº. 11.482 de 31 de maio de 2007, o autor pleiteou a 
indenização a que fez jus  pelo seguro obrigatório junto a uma empresa 
seguradora conveniada à Seguradora Líder -  DPVAT, tendo recebido apenas 
a importância de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais) em 
22/04/2014.  

 
Faz-se necessário esclarecer  que para que seja 

realizado o dito pagamento, qual seja, sob a forma administrativa , a 
seguradora obriga o segurado faz a exigência de um rol de documentos,  
dentre eles a comprovação do acidente de trânsito ( boletim de 
ocorrência) e prontuário médico , sem os quais prontamente já indefere 
qualquer tentativa de recebimento administrativo  afora tal exigência.  
Portanto, se já houve pagamento, a Seguradora reconhece a existência 
do acidente e nexo causal entre este e as l esões debilitante do Autor.   

 
Diante do pagamento,  o Autor questionou o valor 

percebido e buscou informações junto a conveniada af im de tomar ciência 
sobre quais os cr itérios foram util izados para apurar a quantia paga a 
t ítulo de indenização pelo acidente sofr ido, sendo que lhe foi  informado 
que atua apenas como conveniada pelo Consórcio instituído pela FENASEG, 
esta, sim, que estipula o valor da indenização, em obediência à  
Superintendência de Seguros Privados –  SUSEP –  que,  por sinal,  nada argui 
que just if ique a sua f inalidade, que deveria ser a defesa dos segurados e a 
obrigação de f iscalizar as seguradoras quanto ao cumprimento da 
legislação.  

 
A t ítulo de conhecimento, a  própria Seguradora  

obtém lucro na sua atividade e é a responsável por graduar as lesões das 
vítimas  que a procuram para receber a indenização pela via 
administrativa , bem como fez o Autor.  

 
Trata-se, portanto,  de uma imposição arbitrária,  

maculada de equívocos quanto à observância  veraz da análise da 
debilidade da vítima,  que é realizada unicamente com base no prontuário 
médico do sinistrado, sem que haja sequer uma perícia in loco.  
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Ora, diante da imposição de que há tão somente a 

análise documental médica, sequer tendo sido, a vít ima, encaminhada ao 
contato f ísico/pericial com o intuit o de uma melhor análise fática e 
constatação do grau das sequela,  f ica, pois, o Autor à  mercê dos critérios 
imperativamente estabelecidos pela seguradora que atendem muito mais 
seus interesses f inanceiros do que as necessidades dos acidentados.  

 
O Autor não tem a pretensão de perceber aquém 

do que faz jus, porém não poderá se submeter à vontade unilateral da 
seguradora, ávida por lucro, razão pela qual se uti l iza da tutela 
jurisdicional para receber valores dentro dos parâmetros técnicos e de 
acordo com os procedimentos previstos na legislação em vigor.  

 
Dessa forma, em obediência ao estabelecido em 

súpero, requer  a indenização devida pelo seguro obrigatório  de acidente 
de trânsito  junto à empresa seguradora Ré,  cujo montante indenizatório 
correto só será conhecido quando da realização de perí cia médica pelo 
Instituto Médico Legal.  

 
 
1._______________________________________ _DOS QUESITOS PERICIAIS  

 
 

Considerando a realização da perícia médica judicial ,  o Autor 
apresenta os seguintes quesitos, nos termos do a rtigo 276 do CPC:  

 
a) O Autor possui doença/enfermidade? Qual e Desde quando? Tal doença/enfermidade 
tem relação com o acidente de trânsito sofrido, ou por ele foi agravada? 

 
b) Do acidente de trânsito sofrido, houve ofensa à integridade física do Autor? 

 
c) Do acidente de trânsito sofrido, resultou debilidade permanente de membro, sentido 
ou função? E deformidade permanente? Em qual região do corpo? Houve dano da parte 
estética? 
 
d) A debilidade/deformidade permanente ocasionada impede o Autor de levar uma vida 
comum? Gera-lhe limitações? Resulta-lhe em perigo de vida? 

 
e) O acidente de trânsito ofendeu órgãos/funções vitais do Autor ou coloca-os em perigo, 
deixa-os desprotegidos? É possível visualizar a olho nu os movimentos respiratórios? E os 
batimentos cardíacos?  
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f) Resultou incapacidade para o trabalho? Essa incapacidade é total ou parcial? 
Temporária ou permanente?   

 
g) Essa incapacidade para o trabalho vedar-lhe-á o exercício de outras profissões? É 
possível a readaptação profissional do Autor? 
 
h) Existe tratamento médico/cirúrgico capaz de reverter a situação do Autor? Tal 
procedimento é viável e acessível às pessoas de situação financeira precária? Tal 
tratamento é eficaz? Em qual porcentagem? 

 
i) A invalidez do Autor pode ser fixada em qual porcentagem? 
 
 
 
2._______________________________________DA ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUÍTA 
 
 

                                   Sendo desnecessária a comprovação de proventos, a parte 
pode valer-se tão somente da simples alegação de hipossuficiência para que lhe seja 
deferida a concessão da Justiça Gratuita, pois se trata de uma garantia constitucional, 
com a finalidade de que todo cidadão tenha acesso o acesso à justiça.  

 
A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita 

mediante mera alegação de hipossuficiência ressoa na jurisprudência majoritária, 
vejamos; 

ASSISTENCIA JUDICIÁRIA - REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO - 

"Para que a parte obtenha o benefício da assistência 

judiciária, basta à simples afirmação de sua pobreza, até 
prova em contrário." (AASP 1622/19) in RT 697 p.99. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO - 

"A assistência judiciária (Lei 1060/50, na redação da Lei 
7510/86) - Para que a parte obtenha o benefício da 

assistência judiciária, basta à simples afirmação de sua 

pobreza, até prova em contrário. (art.4º. e §1º.). Compete à 
parte contrária a oposição à concessão." (STJ-REsp.1009/SP, 
Min.Nilson Naves, 3a.T., 24.10.89, in DJU 13.11.89, 
p.17026) in RT 686/185. 
 

     Portanto, considerando as condições econômicas do Autor e 
sua afirmação de pobreza, requer as benesses da lei de assistência judiciária gratuita a fim 
de desonerá-lo dos ônus processuais, pois o mesmo não tem condições momentâneas de 
arcar com este custo sem prejuízo das próprias expensas. 
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3._____________________________________________DOS JUROS LEGAIS  

 
 

De acordo com o nosso ordenamento  jurídico, a 
quantia paga à t ítulo de indenização devida por força de contrato de 
seguro precisa  ser corrigida a partir  da contratação da importância 
segurada, a qual deve ser atualiz ada como forma de manter o valor 
através do tempo, conforme se extrai da lei no 5.488, de 27 de agosto de 
1968.  

 
No que diz respeito aos juros, à luz de Orlando 

Gomes, em sua obra Obrigações 3ª Edição,  estes representam as perdas e 
danos do contrato inadimplido, sendo que devem ser contados da data em 
que a DEVEDORA deixou de cumprir a obrigação . Neste sentido:  

 
͞A oďrigação de pagar juros de ŵora Ŷão teŵ 
necessariamente cunho indenizatório. É devida 
igualmente quando não se alega prejuízo.  Todavia,  
é de se interpretar a norma que a impõe neste 
caso como disposição que presume o dano sempre 
que há inadimplemento de dívida pecuniária ou 
daquelas cujo valor em dinheiro está f ixado. Com 
fundamento nessa presunção, todo juro de mora é 
ĐoŵpeŶsatória de daŶo.͟ (OrlaŶdo Goŵes, ͞iŶ͟ 
Obrigações, Forense,  3 a edição, 1972, págs. 177 -
180)         

 
Com o intuito de possibi l itar a este Douto Juízo 

uma melhor anál ise fática e consequente julgamento sem vícios, traz  
também o entendimento da jurisprudência atual  que acompanha a 
doutrina de Orlando Gomes:  

 
͞“EGURO OBRIGATÓRIO DPVAT -  RECIBO DANDO 
PLENA E GERAL QUITAÇÃO - VALOR ARBITRADO EM 
40 VEZES O MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À 
ÉPOCA - LEI  Nº 6.194/74 -  INDENIZAÇÃO PAGA A 
MENOR -POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DA 
DIFERENÇA EM AÇÃO JUDICIAL -  FIXAÇÃO EM 
SALÁRIOS MÍNIMOS - LEI Nº 6.194/74 NÃO 
REVOGADA PELAS LEIS 6.205/75 E 6.423/77 -  
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA 
DEVIDOS DESDE A DATA DO EFETIVO PREJUÍZO. 
(. .. ) .  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
71

24
55

-9
7.

20
15

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

74
D

49
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
S

S
A

N
D

R
A

 M
A

R
IA

 C
E

R
Q

U
E

IR
A

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 C

A
V

A
LC

A
N

TE
 e

 T
JA

L.
JU

S
.B

R
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
05

/2
01

5 
às

 2
2:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

12
45

59
72

01
58

02
00

01
.

fls. 5

mailto:alessandramariacavalcante@hotmail.com


 
 
 

alessandramariacavalcante@hotmail.com / (82) 9613-9199 
 
 

Na indenização decorrente de seguro obrigatório 
de veículos automotores de vias terrestres, a 
correção monetária e dos juros de mora do valor 
devido iŶĐideŵ a partir do efetivo prejuízo.͟ 
(TA/PR - Agravo de Instrumento 17328 - Sexta 
Câmara Cível  -  Ralator :  Anny Mary Kuss -  
Julgamento: 06-04-2004).  
 
 ͞“EGURO OBRIGATÓRIO - AÇÃO PROPOSTA PELA 
MULHER DA VÍTIMA - LEGITIMIDADE DE PARTE -  
PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA -  Por 
expressa disposição legal,  o cônjuge sobrevivente 
possui legitimidade para postular o recebimento 
da indenização ( art . 4º da Lei 6194/74, de 
19.12.74).  Prescrição inocorrente, uma vez que a 
autora é benef iciária do seguro e não segurada. A 
indenização correspondente a 40 salários mínimos 
deve levar em conta o salário-mínimo vigente à 
época do evento, computando-se daí  por diante a 
correção monetária na conformidade com os 
índices of iciais. Recurso especial não conhecido."  
(STJ –  REsp no 222642 - SP -  4. T. -  Rel. Min. Barros 
Monteiro -  DJU 09-04-2001 - p. 00367).  
 
Diante do exposto, os juros moratórios devem ser 

calculados a partir da data do pagamento parcial percebido pelo Autor , 
tendo sido esta quando ocorreu a inexecução da obrigação.  

 
 

REQUERIMENTOS FINAIS 

 
 
“Ex positis", REQUER: 
 

1)  Se digne Vossa Excelência em determinar a citação da empresa 
Requerida no endereço supracitado, p ara que, querendo, ofereça defesa 
escrita ou oral,  tudo sob pena de revel ia e ao f inal,  com fundamento na 
prova documental  que acompanha a inicial e demais provas colhidas 
durante a instrução processual;  
 
2)  REQUER a total  procedência da ação  para condenar a Requerida, a 
pagar a diferença entre o valor já pago administrativamente e a 
porcentagem de invalidez a ser apurada, devidamente acrescida de correção 
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monetária, juros moratórios a partir do efetivo prejuízo, bem como, custas 
processuais e honorários advocatícios sucumbenciais no  importe de 20%.  

 
3)  Para provar o alegado, REQUER, além de juntada de novos 
documentos na medida em que o contraditório exigir,  o depoimento 
pessoal do representante legal da Reclamada, pena de confissão,  
inquirição de testemunhas e demais meios de prova, s em exceção.  

 
4)  REQUER, também, a  expedição de ofício ao Instituto Médico Legal  
de Maceió/AL  para que seja designado dia e hora para a realização do 
exame QUANTITATIVO de lesões corporais no autor, bem como apurar  a 
porcentagem da invalidez acometida pelo Req uerente .  

 
5)  REQUER, por últ imo, se digne Vossa Excelência determinar à 
Reclamada, com fulcro no artigo 355, do Código de Processo Civi l ,  que 
exiba junto com a defesa cópia do dossiê administrativo de l iquidação do 
sinistro supra referido, eis que eventuais d úvidas poderão ser sanadas 
pelos próprios documentos que se encontram em seu poder.  

 
6)  REQUER a concessão dos benefíc ios da  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA ,  em face das dif iculdades econômicas e f inanceiras que vem 
enfrentando o Autor, sendo que declara para  todos os efeitos e sob as 
penas da Lei que não possui condições de arcar com as custas processuais 
e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento .  
 
 

CONCLUSÃO 

 
Pelo exposto, almeja o Autor que esse D. Juízo 

julgue totalmente PROCEDENTE  os pedidos da presente l ide, condenando a 
parte Ré no que tange às  custas e demais verbas de pleiteadas como 
objeto desta propositura .  

 
Provará, o Autor,  o alegado por todos os meios de 

prova em direito admitidos, sem exclusão de nenhum deles, em especial o 
depoimento pessoal da parte Ré , o que desde logo se REQUER  sob pena de 
confissão. 

 
Dá-se a presente, para efeitos f iscais e de alçada o 

valor de R$ 1.000,00 (mil  reais).  
 
Nestes termos.  
Pede e espera deferimento.  
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alessandramariacavalcante@hotmail.com / (82) 9613-9199 
 
 

Maceió, 25 de maio de 2015. 
 
 
 

ALESSANDRA MARIA CERQUEIRA DE MEDEIROS CAVALCANTE 
OAB/AL nº 9.509 
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Juízo de Direito da 11ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3517, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel11@tj.al.gov.br

Autos n° 0712455-97.2015.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  AGNALDO DA SILVA BERTO 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
 

DESPACHO

Tratando-se de procedimento SUMÁRIO, passo a editar o 
seguinte provimento:

1. Analisando a peça exordial, depreende-se que a parte autora 
não apresentou o rol de testemunhas, razão pela qual determino 
sua intimação para promover o acertamento, no prazo de 10 
(dez) dias, sob pena de preclusão.

2. Determino a realização do ato processual conciliatório, para 
tanto, devendo a Sra. Chefe de Secretaria incluir a presente 
demanda em pauta;

3. Em face desta designação determino a Sra. Chefe de 
Secretaria que promova a citação da requerida para se fazer 
presente ao ato processual conciliatório, ocasião em que poderá 
defender-se, desde que por intermédio de advogado.

4. Determino ainda a Sra. Chefe de Secretaria que, no mandado, 
faça constar que, caso o requerido não compareça e não se faça 
representar por representante com poderes para transigir (art. 
277, § 3º do CPC), ou não se defendendo, inclusive por não ter 
procurador, serão tidos como verdadeiros os fatos constantes na 
peça vestibular, salvo se o contrário resultar da prova dos autos 
(art. 277, § 2º do CPC), devendo constar também, que, caso não 
haja acordo, deverá, na própria audiência, oferecer resposta 
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de 
testemunhas e, se requerer perícia, formular seus quesitos desde 
logo, podendo indicar assistente técnico (art. 278 do CPC).
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Juízo de Direito da 11ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3517, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel11@tj.al.gov.br

5. Convoquem-se as partes para a audiência, bem como para o 
depoimento pessoal (CPC, art. 342), advertindo-se de que o não 
comparecimento implicará na confissão da matéria de fato.

6. Finalmente, entendo que os elementos colacionados aos autos 
são suficientes para demonstrar a impossibilidade de a parte 
autora promover o recolhimento prévio das despesas 
processuais, razão pela qual defiro o benefício da assistência 
judiciária (art. 4º da lei nº 1.060/50) e, para tanto, devendo a Sra. 
Chefe de Secretaria adotar as medidas de que trata o § 3º do art. 
46 da Resolução nº 19/2007. 

7. Expedientes e comunicações necessárias.

Em 09 de julho de 2015.

Jerônimo Roberto F. dos Santos  
Juiz de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
71

24
55

-9
7.

20
15

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

75
02

48
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

E
R

O
N

IM
O

 R
O

B
E

R
T

O
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

07
/2

01
5 

às
 1

3:
44

 .

fls. 84



 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 14/07/2015 13:58 
 Certidão - Processo 0712455-97.2015.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0066/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 23/27   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/07/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   16/07/2015,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante  10  27/07/2015 

           Teor   do   ato:   "DESPACHO   Tratando-se   de   procedimento   SUMÁRIO,   passo   a   editar   o   seguinte 
 provimento:   1.   Analisando   a   peça   exordial,   depreende-se   que   a   parte   autora   não   apresentou   o   rol   de 
 testemunhas,   razão   pela   qual   determino   sua   intimação   para   promover   o   acertamento,   no   prazo   de   10   (dez) 
 dias,   sob   pena   de   preclusão.   2.   Determino   a   realização   do   ato   processual   conciliatório,   para   tanto,   devendo   a 
 Sra.   Chefe   de   Secretaria   incluir   a   presente   demanda   em   pauta;   3.   Em   face   desta   designação   determino   a   Sra. 
 Chefe   de   Secretaria   que   promova   a   citação   da   requerida   para   se   fazer   presente   ao   ato   processual 
 conciliatório,   ocasião   em   que   poderá   defender-se,   desde   que   por   intermédio   de   advogado.   4.   Determino   ainda 
 a   Sra.   Chefe   de   Secretaria   que,   no   mandado,   faça   constar   que,   caso   o   requerido   não   compareça   e   não   se 
 faça   representar   por   representante   com   poderes   para   transigir   (art.   277,   §   3º   do   CPC),   ou   não   se   defendendo, 
 inclusive   por   não   ter   procurador,   serão   tidos   como   verdadeiros   os   fatos   constantes   na   peça   vestibular,   salvo 
 se   o   contrário   resultar   da   prova   dos   autos   (art.   277,   §   2º   do   CPC),   devendo   constar   também,   que,   caso   não 
 haja   acordo,   deverá,   na   própria   audiência,   oferecer   resposta   escrita   ou   oral,   acompanhada   de   documentos   e 
 rol   de   testemunhas   e,   se   requerer   perícia,   formular   seus   quesitos   desde   logo,   podendo   indicar   assistente 
 técnico   (art.   278   do   CPC).   5.   Convoquem-se   as   partes   para   a   audiência,   bem   como   para   o   depoimento 
 pessoal   (CPC,   art.   342),   advertindo-se   de   que   o   não   comparecimento   implicará   na   confissão   da   matéria   de 
 fato.   6.   Finalmente,   entendo   que   os   elementos   colacionados   aos   autos   são   suficientes   para   demonstrar   a 
 impossibilidade   de   a   parte   autora   promover   o   recolhimento   prévio   das   despesas   processuais,   razão   pela   qual 
 defiro   o   benefício   da   assistência   judiciária   (art.   4º   da   lei   nº   1.060/50)   e,   para   tanto,   devendo   a   Sra.   Chefe   de 
 Secretaria   adotar   as   medidas   de   que   trata   o   §   3º   do   art.   46   da   Resolução   nº   19/2007.   7.   Expedientes   e 
 comunicações necessárias. Em 09 de julho de 2015. Jerônimo Roberto F. dos Santos Juiz de Direito" 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 14 de julho de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Juízo de Direito da 11ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 

57040-600, Fone: 4009-3517, Maceió-AL - E-mail: vcivel11@tj.al.gov.br
Autos n° 0712455-97.2015.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  AGNALDO DA SILVA BERTO 

Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2015
Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. ( X  ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 10 de novembro de 2015.

Jerônimo Roberto F. dos Santos  
Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MACEIÓ/AL 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Autos n° 07124559-72.015.8.02.0001 

 
 
AGNALDO DA SILVA BERTO, já qualificado nos autos em 

epígrafe de AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face de Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S/A., igualmente qualificada, vem diante à elevada 

presença de Vossa Excelência, por sua procuradora ao final firmada, requerer a juntada 

de 

 SUBSTABELECIMENTO 

 

 SEM RESERVA DE PODERES em anexo, bem como que as futuras intimações sejam 

feitas EXCLUSIVAMENTE em nome de ARTHUR SERGIO BRANDÃO DE SOUZA 

AGUIAR, OAB/AL 12.932, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Maceió, 27 de novembro de 2015. 

 
 
 

 ALESSANDRA MARIA CERQUEIRA DE MEDEIROS CAVALCANTE   
         OAB/AL 9.509 
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SUBSTABELECIMENTO DE MANDATO “AD JUDICIA” 

 

SUBSTABELECENTE: ALESSANDRA MARIA CERQUEIRA DE MEDEIROS CAVALCANTE, 

brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/AL nº 9.509, com endereço 

profissional localizado na Rua Paschoal Barbosa da Fonseca, nº 78, Farol, 

Maceió-AL 

 

 

SUBSTABELECIDO: ARTHUR SERGIO BRANDÃO DE SOUZA AGUIAR, OAB/AL 12.932, 

brasileiro, solteiro, com endereço profissional localizado na Av. Fernandes Lima, 

nº 1.513, SL 604, 6º Andar, Farol, Maceió/AL 

 

 

PODERES: SEM RESERVAS DE IGUAIS, os que foram conferidos ao 

substabelecente por AGNALDO DA SILVA BERTO, nos autos do 07124559-

72.015.8.02.0001, em especial para defender seus interesses nos autos de 

Cobrança do Seguro Obrigatório - DPVAT. 

 

 

Maceió, 27 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

ALESSANDRA MARIA CERQUEIRA DE M. CAVALCANTE 

OAB/AL 9.509 
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Juízo de Direito  11ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 

57040-600, Fone: 4009-3517, Maceió-AL - E-mail: vcivel11@tj.al.gov.br

Mod. Certidão de Decurso de Prazo 

Autos nº 0712455-97.2015.8.02.0001 
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: AGNALDO DA SILVA BERTO 
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

CERTIFICO que expirou o prazo de 10 dias sem que a parte autora 
apresentasse o rol de testemunhas após procedida intimação via DJE, publicado no dia 
15.07.2015, do comando inserto no r. despacho de fls. 83/84, item "1". O referido é verdade e 
dou fé.

Maceió, 03 de dezembro de 2015.

Amanda Medeiros Cavalcante  
Chefe de Secretaria
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Juízo de Direito da 11ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 

57040-600, Fone: 4009-3517, Maceió-AL - E-mail: vcivel11@tj.al.gov.br
Autos n° 0712455-97.2015.8.02.0001 (11.1)
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  AGNALDO DA SILVA BERTO 

Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2016
Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (  X  ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 28 de outubro de 2016.

Jerônimo Roberto F. dos Santos  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito da 11ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 

57040-600, Fone: 4009-3517, Maceió-AL - E-mail: vcivel11@tj.al.gov.br

Mod. AO - Designação de Audiência - Usuário SAJ M878499

Autos n° 0712455-97.2015.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: AGNALDO DA SILVA BERTO 
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no Art. 152, VI do CPC, designo o dia 
06/07/2017 às 15:00h, para a realização de audiência de Conciliação - Art.277, CPC (Sumário), 
ficando desde já intimadas as partes.

Maceió-AL, 06 de janeiro de 2017.

Manassés Paranhos Prado Júnior
Analista Judiciário
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Juízo de Direito - 11ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 

57040-600, Fone: 4009-3517, Maceió-AL - E-mail: vcivel11@tj.al.gov.br

OBSERVAÇÕES DO PROCESSO DIGITAL:
(1) ESTE EXPEDIENTE ENCONTRA-SE ASSINADO DIGITALMENTE PELO(A) JUIZ(A)/SERVIDOR(A) 
INDICADO(A) NA IMPRESSÃO À MARGEM ESQUERDA;
(2) PARA VISUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM SUA INTEGRALIDADE, ACESSAR www.tjal.jus.br E INFORMAR A 
SENHA FORNECIDA EM ANEXO (Lei nº. 11.419/2006);
(3) EM SE TRATANDO DE INSTRUMENTO PRECATORIAL, NOS DOCUMENTOS EXPEDIDOS POR MEIO 
ELETRÔNICO, A ASSINATURA DO JUIZ SERÁ ELETRÔNICA (Art. 202, §3º CPC)

Autos nº: 0712455-97.2015.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: AGNALDO DA SILVA BERTO 
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

A
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5.º andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

CARTA DE CITAÇÃO - AUDIÊNCIA - SUMÁRIO

DE ORDEM do MM Juiz de Direito da 11ª Vara Cível da Capital, fica Vossa 
Senhoria CITADA para se fazer presente ao ato processual conciliatório, ocasião em que poderá 
defender-se, desde que por intermédio de procurador. Caso não compareça e não se faça 
representar por representante com poderes para transigir (art. 277, § 3º do CPC), ou não se 
defendendo, inclusive por não ter procurador, serão tidos como verdadeiros os fatos constantes na 
peça vestibular, salvo se o contrário resultar da prova dos autos (art. 277, § 2º do CPC). Não obtida 
a conciliação, oferecerá na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de 
documentos e rol de testemunhas, e se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, 
podendo indicar assistente técnico (art. 278 do CPC). Observando-se o art. 342 do CPC, advertindo-
se de que o não comparecimento implicará na confissão da matéria de fato. 

AUDIÊNCIA: Local: Sala de audiências do(a) 11ª Vara Cível da Capital, Avenida Juca Sampaio, nº 
206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 
4009-3517, Maceió-AL - E-mail: vcivel11@tj.al.gov.br.

DATA E HORA: 06/07/2017 às 15:00h.  

Maceió-AL, 06 de janeiro de 2017.

Atenciosamente,

Manassés Paranhos Prado Júnior
Analista Judiciário
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 17/01/2017 14:15 
 Certidão - Processo 0712455-97.2015.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0004/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 25/26   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/01/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça. 

 Advogado 
 Arthur Sérgio Brandão de Souza Aguiar (OAB 12932/AL) 

           Teor   do   ato:   "ATO   ORDINATÓRIOEm   cumprimento   ao   disposto   no   Art.   152,   VI   do   CPC,   designo   o   dia 
 06/07/2017   às   15:00h,   para   a   realização   de   audiência   de   Conciliação   -   Art.277,   CPC   (Sumário),   ficando   desde 
 já intimadas as partes.Maceió-AL, 06 de janeiro de 2017.Manassés Paranhos Prado JúniorAnalista Judiciário" 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 17 de janeiro de 2017. 

           Escrivã(o) Judicial 
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ANASTACIO MARINHO 
CAIO CESAR ROCHA 
DEBORAH SALES 
TIAGO ASFOR ROCHA 
WILSON SALES BELCHIOR 
AMAURY GOMES 
ANA AMÉLIA RAMOS 
ANA CAROLINNE DA SILVA 
ANA JULIA SILVA 
ANDRESSA FRANÇA 
BÁRBARA ROCHA 
BRENO PESSOA 
CARLA LIMA 
CAROLINA BEZERRA 
CHIARA PIMENTA  

CLÁUDIA ARRUDA 
CRISTIANA FREITAS  
CRISTIANE CARVALHO 
DANIELLE LUCENA 
DAVID ROCHA 
EDUARDO FERRI 
ÉLIDA LIMA MARTINS 
ELORA FERNANDES 
EMANUELLA PONTES 
ÉRIKA NÓBREGA 
EVELINE LIMA  
FABIOLA FEIJÓ 
FABÍOLA FREITAS  
FLÁVIA LINS  
GLAUBER NUNES 

HUGO MELO 
ÍCARO REBOUÇAS 
ILANA LIMA 
JANIELLE SEVERO  
JOÃO PIMENTEL 
JULIANA MIRANDA 
JÚLIO CABRAL 
JUSSARA MAFRA 
KAMILA CARVALHO 
LARISSA MAIA  
LARISSA SILVEIRA 
LARISSA RODRIGUES 
LAYLA MILENA 
LEONARDO CAPISTRANO  
LIANE OLIVEIRA  

LUCAS ASFOR  
LUCAS CAVALCANTE 
MAGDA MADEIRA 
MANOEL BURGOS  
MARCELE ALENCAR 
MÁRCIO MACIEL 
MÁRCIO MOITINHO 
MARCUS FREITAS 
MARIELE BRAGANTE 
MAYRA REGUEIRA  
MIGUEL CORDEIRO  
NATASHE MESQUITA  
NATHALIA BARROS  
NATHALIA RODRIGUES 
NATHALY SOUZA  

PATRICIA SANTOS 
PAULO LUCENA 
PEDRO CAMINHA 
RAFAEL NOGUEIRA  
RENAN REBOUÇAS 
RENATO ARRUDA  
ROBERTA PORTELA  
RUAN CASTRO PAIVA  
TATHIANNE LUIZ 
VANESSA FREIRE 
VÂNIA COSTA  
WILTON GALVÃO 
 
CONSULTOR: 
MIN. PAULO GALLOTTI 

 

 

 
www.rochamarinho.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MACEIO - AL 

 

 

 

PROCESSO Nº 0712455-97.2015.8.02.0001 

REQUERENTE: AGNALDO DA SILVA BERTO 

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A 

 

 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, empresa seguradora 

com sede na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º andar – Centro - RJ, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04;, neste ato 

representada por seus advogados infra signatários, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT proposta por AGNALDO DA 

SILVA BERTO,, em trâmite perante este d. Juízo, vem, com o devido 

respeito e acatamento, à presença de V. Exa., com fulcro nos artigos 

335 e seguintes do Código de Processo Civil, apresentar CONTESTAÇÃO, 

consoante as razões de fato e de direito a seguir delineadas. 
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 2 

I -  DAS INTIMAÇÕES 

Inicialmente, requer que sejam as publicações e intimações 

alusivas ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/AL sob o nº 11.490-

A, SOB PENA DE NULIDADE. 

 

II -  DOS FATOS 

 

Alega o Autor, em sua peça exordial, que, no dia 25 de abril 

de 2012, sofreu acidente de trânsito do qual resultou diversas 

lesões em seu corpo. 

Conforme disposto na própria inicial, a Ré efetuou o 

depósito da devida indenização no valor de R$ 1.350,00 (mil, 

trezentos e cinquenta reais), tão logo o Autor solicitou 

administrativamente. 

Ocorre que, segundo as alegações autorais, do suposto 

acidente resultou debilidade permanente superior àquela constatada 

pela Ré, razão pela qual o Autor faria jus à indenização securitária 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), restando, portanto, 

um montante de R$ 12.150,00 (doze mil, cento e cinquenta reais), 

devidamente corrigido, a ser pago pelo Consórcio DPVAT. 

A despeito dos fatos alegados pelo Autor, não há que se 

falar em devida complementação a ser realizada pela Ré, uma vez que, 

conforme restará fartamente demonstrado a seguir, o valor da 

indenização auferido e pago pela Ré está em total conformidade com o 

disposto na súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça e com a Lei 

11.945/2009. 

 

III -  DO MÉRITO 

III.1 -  DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 

DO AUTOR - INTELIGÊNCIA DO ART. 373, I, DO CPC. 

 

Cumpre destacar que quando ocorre um acidente de trânsito, a 

relação jurídica que nasce, qual seja, o direito do segurado ou 

beneficiário em receber a indenização e a obrigação da seguradora em 
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pagar a indenização está amparada por lei específica, que estabelece 

um direito e uma obrigação que configuram uma relação própria, 

específica, afastando-se, assim, a natureza de relação de consumo. 

Quando o segurado ou beneficiário se dirige a uma seguradora 

a fim de receber eventual indenização decorrente de acidente de 

trânsito, não está adquirindo um produto ou serviço, mas sim 

exercitando um direito regulado previsto na Lei 6.194/74. Do mesmo 

modo, quando as seguradoras pagam esse tipo de indenização não estão 

prestando um serviço, mas sim, cumprindo uma obrigação decorrente de 

lei. 

Assim, cabe ao Autor produzir provas dos atos constitutivos 

de seu direito, o que não ocorreu, uma vez que a documentação médica 

juntada pelo Autor não demonstra nenhum dano superior àquele já pago 

pela Seguradora, quando era ônus da mesma tal comprovação, devendo 

ser aplicado no presente caso o art. 373, I, do CPC, in verbis: 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 
direito; 

Neste sentido, a Ré pede vênia para trazer à colação julgado 

que entende pela NÃO APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

aos feitos propostos visando à cobrança da indenização securitária, 

conforme abaixo: 

“Agravo de instrumento. Seguro DPVAT. Decisão agravada 
que inverteu o ônus da prova. Ausência de relação de 
consumo. O ônus probatório não pode ser transferido 
aquele que, por força legal e não contratual, tem o 
dever de efetuar o pagamento. A lei 6.194/74, em seu 
artigo 5º, estabelece que o pagamento da indenização 
será feito mediante a prova do acidente e do dano, o que 
está ao alcance da vítima e seus beneficiários. 
Provimento do recurso, na forma do art. 557, §1º-A, CPC. 
A presente hipótese.” (Agravo de instrumento nº 0007302-
27.2013.8.19.0000 - Des. Helena Cândida Lisboa Gaede - 
julgamento: 26/02/2013 - 18ª Câmara Cível - TJRJ.) 

Outrossim, vale destacar que o Autor cuida apenas de tecer 

meras alegações infundadas na peça vestibular, sem sequer juntar ao 

processo elementos que comprovem suas indagações ou os fatos que 

fundamentam seu pedido, em total desrespeito ao artigo supracitado. 

Veja, Exa., os fatos mencionados na inicial, entretanto, não 

podem limitar-se a simples alegações, mas, ao contrário, devem ser 

comprovados, para que possam ser levados em conta pelo juiz na sua 

decisão. 
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A perícia médica realizada pela Ré é precedida, em qualquer 

circunstância, de criteriosa análise quantitativa e qualitativa da 

invalidez acometida pelo Autor, à luz dos critérios de 

proporcionalidade estabelecidos pela tabela estatuída pela Medida 

Provisória nº 451/08, posteriormente convertida em Lei, a qual, in 

casu, constatou lesões neurológicas que cursem com dano cognitivo-

comportamental alienante do Autor em grau residual (10%), o que 

equivale ao valor já pago. 

Com efeito, considerando a aplicabilidade da tabela apontada 

em conformidade com o dano alegado pelo Autor, bem como o fato da 

inexistência nos autos de comprovação de dano em nível superior ao 

valor pago pela Ré, percebe-se que não há que se falar em majoração 

do quantum devido, o que dá ensejo à improcedência do pleito 

inicial. 

Ora, Exa., como pode o Autor requerer complementação do 

valor recebido administrativamente quando as provas trazidas aos 

autos não demonstram sequelas em grau superior ao já indenizado?  

Nesse sentido, segue julgado proferido por este Egrégio 

Tribunal cuja ementa tem o seguinte teor: 

EMENTA: APELAÇÃO. CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO 
REALIZADO NA VIA ADMINISTRATIVA. INVALIDEZ 
INCONTROVERSA. APLICABILIDADE DAS RESOLUÇÕES DO CNSP. 
GRADAÇÃO DA INVALIDEZ ADMITIDA. CONSOLIDAÇÃO NO 
ENTENDIMENTO PELO STJ. SENTENÇA REFORMADA. 1 - A 
quitação dada pelo beneficiário é limitada ao valor 
recebido, não abrangendo o direito à complementação da 
indenização, quando o pagamento tiver sido feito a 
menor. ... 4 - A reiteração de julgados nesse sentido 
culminou na edição da súmula nº 474 do Superior Tribunal 
de Justiça, cuja redação determina: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez". 5 - Considerando a aplicabilidade da tabela 
que trata da graduação da indenização em consonância com 
o grau da lesão sofrida pelo requerente, e, ainda, a 
inexistência nos autos de comprovação de dano em patamar 
superior ao quantificado pela seguradora, não há falar 
em majoração do quantum devido ou de pagamento na 
totalidade. 6 - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJCE 
processo nº 0106990-29.2007.08.06.0001 Rel. DES. 
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO 3ª CC julgamento em 22 
de maio de 2013) 

Isto posto, percebe-se que o Autor não juntou as provas com 

que pretendia demonstrar a verdade dos fatos alegados, denotando-se 

a ausência de documento obrigatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 

6.194/74, uma vez que a apresentação de laudo pericial fornecido 
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 5 

pelo Instituto Médico Legal é indispensável para a comprovação dos 

fatos alegados pelo Autor. 

Sendo assim, não pode, em momento algum, o Autor alegar que 

o simples pedido de produção de prova pericial supre a necessidade 

de apresentar documentos imprescindíveis para comprovar o fato 

constitutivo do direito alegado, bem como a veracidade do mesmo, 

devendo o ônus da prova ser suportado por ele. 

Em razão do exposto, à luz do princípio actori incumbit 

probatio, resta evidenciada que o Autor não logrou êxito em provar 

de maneira contundente os fatos alegados na exordial, o que é seu 

dever e, portanto, não cabe à Ré fazê-lo em seu lugar, o que enseja 

a improcedência do pleito ante a absoluta carência de suporte 

probatório. 

 

III.2 -  DA OBRIGATORIEDADE DE LAUDO PERICIAL E DA NECESSIDADE DE 

QUANTIFICAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Cumpre destacar que a Lei 6.194/74, alterada pela Lei 

11.482/2007, em seu art. 5º, § 5º, prevê, dentre os documentos que 

obrigatoriamente devem constar para fins de requerimento de 

indenização por danos decorrentes de acidente com veículo automotor, 

laudo médico fornecido pelo Instituto Médico Legal. 

Tal obrigatoriedade tem como intuito dificultar 

requerimentos fraudulentos ao seguro DPVAT, uma vez que a realização 

de Laudo por peritos pertencentes a órgão especializado teria o 

condão de dificultar tal prática. Este também é o entendimento dos 

Tribunais Pátrios a respeito da matéria acima: 

Tipo do Recurso: RECURSO INOMINADO / Nº do Recurso: 
04557/2011 / Origem: 11. JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA 
CAPITAL / Processo Originário: 03051/2010 / Relator: 
JUIZ - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO / Relator do 
Acórdão: JUIZ - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO / 
Órgão Julgador 2a. TURMA RECURSAL / Data de Julgamento: 
12/9/2011. 

Ementa: RECURSO INOMINADO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). LEI 11.945/09. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. A LEI 11.945/2009, EXIGE ALÉM DA 
PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE 
COM VEICULO AUTOMOTOR, A VERIFICAÇÃO DE SUA GRADUAÇÃO 
PARA FINS DE QUANTIFICAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
PROVAS QUANTO À INCAPACIDADE DO AUTOR. A COMPROVAÇÃO DA 
INVALIDEZ PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL, É 
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RESPONSABILIDADE DA PARTE AUTORA. OBRIGATORIEDADE LEGAL 
DE REALIZAÇÃO DE EXAME PELO DML DA CIDADE DA PARTE 
RECORRENTE OU DO LOCAL MAIS PRÓXIMO, EM CASO DE 
INEXISTÊNCIA. EXEGESE DO 5º, § 5º, DA LEI 6.194/74. 
ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO DO STJ, DE QUE A ELABORAÇÃO DO 
LAUDO PERICIAL É OBRIGATORIAMENTE PELO DML - 
DEPARTAMENTO MÉDICO LEGAL. NO CASO CONCRETO, NÃO TENDO O 
AUTOR COMPROVADO O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO, 
QUAL SEJA, SUA EFETIVA INCAPACIDADE PERMANENTE E O GRAU 
DESSA SUA INCAPACIDADE, ÔNUS QUE LHE COMPETIA (CPC, ART. 
333, I), NÃO FAZ JUS A PERCEPÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 
SEGURO DPVAT. RECURSO IMPROVIDO. 

 

Ementa: SEGURO - DPVAT - LAUDO DO IML - DOCUMENTO 
NECESSÁRIO - PRINCÍPIO DE PROVA - INEXISTÊNCIA - 
PERÍCIA-NECESSIDADE - AVALIAÇÃO DA EXTENSÃO, GRAU DE 
INCAPACIDADE E CARÁTER DEFINITIVO - COMPLEMENTAÇÃO DE 
EXAME DE CORPO DE DELITO - ÔNUS DA PROVA - AUTOR. 

Tratando-se de pleito relativo a indenização oriunda de 
seguro DPVAT, mostra-se imprescindível, nos casos de 
invalidez permanente, o laudo pericial, expedido pelo 
Instituto Médico Legal, indicando intensidade das lesões 
sofridas pela vítima. Se necessário, deverá ser 
realizado exame pericial complementar para afirmar a 
invalidez, sua extensão e o grau de incapacidade do 
acidentado, para comprovação das lesões. Mostrando-se 
necessária a prova pericial, e pretendendo o autor 
amparar suas alegações tão somente em prova documental, 
imprestável à comprovação da invalidez, o improvimento 
do recurso é medida que se impõe. (TJMG: 
104330722281440011 MG 1.0433.07.222814-4/001(1) / 
Relator(a):ROGÉRIO MEDEIROS) 

Desse modo, resta claro que o laudo expedido pelo Instituto 

Médico Legal É IMPRESCINDÍVEL para a comprovação da invalidez 

permanente e para a aplicação dos critérios de proporcionalidade 

necessários para a fixação do quantum indenizatório. 

No caso em apreço, os documentos médicos juntados pelo Autor 

não são suficientes para constatar a invalidez permanente, tampouco 

comprovam que os ferimentos decorreram de acidente com veículo 

automotor. 

Ante o exposto, somente a realização de perícia médica 

realizada por perito oficial do IML e a expedição de laudo médico 

pericial pormenorizado, que atenda às especificações impostas pela 

legislação competente, poderá confirmar o acerto do cálculo efetuado 

quando da apuração do valor a ser pago ao Autor administrativamente.  

EM SUMA, AO PERITO COMPETIRÁ APURAR O GRAU DA INVALIDEZ 

PERMANENTE DO AUTOR E APLICAR O LIMITE INDENIZATÓRIO NOS TERMOS 

PREVISTO NA LEI 6.194/74, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA SÚMULA 

474 DO STJ. 
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 7 

Isto posto, requer-se o INDEFERIMENTO da inicial em razão da 

ausência de documento obrigatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 

6.194/74, uma vez que a apresentação de laudo pericial fornecido 

pelo Instituto Médico Legal é indispensável para a comprovação dos 

fatos alegados pelo Autor. 

 

III.3 -  DA ADEQUAÇÃO DO PAGAMENTO EFETUADO PELA VIA 

ADMINISTRATIVA AO DISPOSTO NA LEI 11.945/2009. 

 

Faz-se mister destacar que a indenização devida pelo 

Convênio DPVAT, em consonância com o disposto no art. 3º da Lei 

6.194/74, §1º, II, da Lei 6194/74, foi adimplida pelo Convênio DPVAT 

ainda em âmbito administrativo no montante de R$ 1.350,00 (mil, 

trezentos e cinquenta reais), valor este que está em total 

consonância com a súmula 474 do STJ, segundo a qual a indenização 

paga pelo seguro DPVAT deverá ser proporcional ao grau da invalidez. 

Tal fato demonstra a impropriedade desta Ação.  

Cumpre destacar que o seguro DPVAT vem sendo alvo de 

diversas fraudes que objetivam lucrar ilicitamente com o recebimento 

do valor das indenizações, razão pela qual a legislação pátria e a 

própria jurisprudência vêm destacando a necessidade de comprovação 

expressa dos fatos alegados pelos requerentes, o que, no caso em 

apreço, somente poderia ser realizado mediante laudo do Instituto 

Médico Legal, conforme fartamente demonstrado alhures. 

De fato, a realização de pagamento pela via administrativa é 

precedida, em qualquer circunstância, de criteriosa análise 

quantitativa e qualitativa da invalidez acometida pelo Autor, à luz 

dos critérios de proporcionalidade estabelecidos pela tabela 

estatuída pela Medida Provisória nº. 451/08, posteriormente 

convertida em Lei, a qual, in casu, foi enquadrada no percentual de 

100% que corresponde a lesões neurológicas que cursem com dano 

cognitivo-comportamental alienante e conclusivamente fixada por 

perícia médica em grau residual (10%), a teor do Processo 

Administrativo ora anexado, o que equivale ao valor já pago. 
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 8 

 

Resta claro, nesse sentido, que a Seguradora Líder agiu em 

estrita consonância com o disposto na Súmula 474 do STJ, atendendo 

aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da dignidade 

da pessoa humana, ao avaliar o grau de invalidez do Autor, evitando, 

assim, tanto o enriquecimento ilícito quanto qualquer dano que 

pudesse ser causado pelo pagamento em desconforme da indenização. 

Deve-se ter em mente que o valor pleiteado pelo Autor, qual 

seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) corresponde a 100% 

do valor máximo pago a título de indenização por MORTE, o que 

equivale, segundo a tabela expressa no art. 3º da Lei 6.194/74, aos 

casos de perda anatômica e/ou funcional completa de AMBOS OS MEMBROS 

INFERIORES! 

Não resta dúvida, portanto, que não há razoabilidade no 

pedido realizado pelo Autor a este Juízo, tendo em vista que os 

danos físicos que sofreu não se equivalem aos casos em que é devida 

indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

como pleiteia. 

O valor pago administrativamente pela Ré está em total 

conformidade com o disposto no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, 

bem como com a súmula 474 do STJ e com os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. 

Com efeito, não haveria sentido útil na letra da lei sobre a 

indicação da quantificação das lesões e percentuais da tabela para 

fins de DPVAT, se este seguro houvesse, sempre, de ser pago pelo 

valor integral, independentemente da extensão da lesão e de grau de 

invalidez. 

Insta ressaltar que o artigo 3º, II da citada Lei, afirma 

que a indenização por invalidez permanente será paga no valor de ATÉ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), demonstrando a variação da 

indenização a ser paga, conforme a quantificação da lesão sofrida. 

Nesse sentido julgou o Rel. Min. Luis Felipe Salomão no REsp 

1.250.912-RS (2011/0094215-1), publicado no DJ 12/09/2011, vejamos: 
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RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. 
OBSERVÂNCIA DO ART. 3º, ‘b’, DA LEI 6.194/74. 

Com efeito, de acordo com a redação vigente à época dos 
fatos, art. 3º, ‘b’, da Lei n.º 6.194/74, em caso de 
invalidez permanente, o valor da indenização, a título 
de seguro obrigatório - DPVAT, deve corresponder a até 
40 (quarenta) vezes o maior salário mínimo vigente no 
País à época da liquidação do sinistro. A utilização, 
pelo legislador, do termo ‘até’ no referido inciso 
corrobora o entendimento sobre a necessidade de se 
aferir o grau de invalidez, ante o sentido de gradação 
em direção ao valor máximo, que traz ínsito a referida 
expressão, e ante o entendimento de que a lei não contém 
palavras inúteis.” 

Ademais, cumpre destacar que o Autor aceitou de pleno acordo 

o valor que lhe foi pago administrativamente pela Ré, tendo firmado 

acordo que deu quitação plena à Ré no que concerne ao sinistro 

objeto da presente lide.  

Desse modo, em nome da segurança jurídica, tendo em vista 

que o Autor recebeu sem ressalvas a indenização que lhe foi 

administrativamente paga, não há direito que lhe assista, uma vez 

que a Ré resta desobrigada de qualquer obrigação de complementação 

da reparação efetuada. 

Nesse sentido, vale destacar o teor do parágrafo único do 

artigo 320 do Código Civil: Ainda sem os requisitos estabelecidos 

neste artigo, valerá a quitação, se de seus termos ou das 

circunstâncias resultar haver sido paga a dívida. 

Sem dúvida, ante a quitação efetuada, não há mais relação 

jurídica alguma entre as partes, razão pela qual resta comprovada na 

lei, na doutrina e na jurisprudência a improcedência da presente 

demanda. 

Diante do exposto, não há qualquer razão para a presente 

ação, tendo em vista que o valor pago administrativamente está 

completamente alinhado com o que preceitua a legislação vigente, a 

jurisprudência dominante e, não menos importante, com base nos 

princípios norteadores da razoabilidade e proporcionalidade, 

portanto, o pleito autoral deve ser julgado TOTALMENTE IMPROCEDENTE. 

 

III.4 -  DO VALOR INDENIZÁVEL – UTILIZAÇÃO DA TABELA DA LEI 

11.945/2009 E APLICAÇÃO DA REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO POR 

INVALIDEZ PERMANENTE. 
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Cabe ressaltar, Excelência, que o sinistro in casu ocorreu 

sob a vigência da Lei 11.945/2009, a qual veio estabelecer a 

necessidade de gradação da invalidez para aplicação proporcional da 

indenização devida pelo seguro DPVAT, de acordo a tabela trazida 

pelo dispositivo legal supracitado. 

De acordo com a nova regulamentação, a invalidez permanente 

está dividida em invalidez permanente total ou parcial, sendo que a 

parcial pode ser completa ou incompleta. Para a apuração da 

indenização a ser paga é preciso aplicar os percentuais da tabela 

instituída para esse fim pela Lei nº 11.945/2009 (MP nº 451/2008). 

Neste sentido, para melhor compreensão do quantum 

indenizatório devido, vejamos a transcrição do art. 31 da Lei nº 

11.945/09, incisos I e II: 

Art.31  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de 
dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 
indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da 
cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I 
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de 
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as 
de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 
as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual 
de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais.  

Em consonância com o texto supracitado, segue tabela anexa à 

referida Lei: 

 

Danos Corporais Segmentares Totais Percentuais 

Repercussões na Íntegra do Patrimônio Físico das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 

inferiores 

100  Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
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bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; 

(b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento 

corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de 

função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicas, abdominais, 

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de 

ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer 

outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital 

 

Para os casos de invalidez parcial incompleta se aplicarão 

os percentuais abaixo aos valores previstos para cada uma das 

hipóteses de invalidez parcial completa: 

 

- 100% (cem cento) para as perdas de repercussão total; 

- 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa; 

- 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 

- 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão; 

- 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.- 10% 

(dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

Deste modo, Excelência, verifica-se que o valor referente à 

“lesões neurológicas que cursem com dano cognitivo-comportamental 

alienante” seria no importe de R$ 13.500,00 (100% do valor máximo), 
sendo devido 10% deste valor, pois se refere à “repercussão 
residual”, totalizando o montante indenizatório pago pela seguradora 
no valor de R$ 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta reais), o qual 

resta devidamente demonstrado e CORRETO.  

Cumpre esclarecer que as alterações introduzidas pela Lei 

11.945/2009 implicam na fixação de indenização conforme o GRAU DE 

INVALIDEZ além da REPERCUSSÃO DAS LESÕES, isto é, reduzidas em 75% 

(setenta e cinco por cento) se a invalidez for incompleta com perdas 

de repercussão intensa, e em 50% (cinquenta por cento), 25% (vinte e 

cinco por cento) e 10% (dez por cento) se a perda for média, leve ou 

residual, respectivamente, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei. 
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Válido ressaltar que o STF já pacificou o entendimento 

acerca da aplicação e necessidade da utilização da referida tabela, 

conforme decisão em controle concentrado de constitucionalidade nas 

ADI 4627/DF e ADI 4350/DF1: 

“No que diz com a suposta inconstitucionalidade das 
regras legais que criaram tabela para o cálculo do 
montante devido a título de indenização, cuidar-se-
ia de medida que não afrontaria o ordenamento 
jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de preceito que 
concretizaria o princípio da proporcionalidade, a 
permitir que os valores fossem pagos em razão da 
gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não 
haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do 
retrocesso social. (GRIFAMOS).” 

O Superior Tribunal de Justiça, na RECLAMAÇÃO 10.093-MA e na 

RECLAMAÇÃO 18.795 – MG, confirmou o entendimento de aplicação da 

proporcionalidade  em caso de invalidez permanente, bem como 

considerou válida a UTILIZAÇÃO DA TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT ao grau da invalidez, de 

acordo com o enunciado da Súmula 474/STJ, bem como no sentido de ser 

“válida a utilização da tabela para redução proporcional da 
indenização a ser paga por seguro DPVAT, em situações de invalidez 

parcial”. 

Destarte, a aplicação da tabela de cálculo da indenização em 

caso de invalidez permanente é medida que se impõe aos casos em que 

reste comprovada a invalidez permanente parcial da vítima, nos 

termos da Lei 11.945/2009 e da jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Em análise ao processo administrativo ora anexado aos autos, 

verifica-se que NÃO HOUVE perícia médica realizada pelo Autor. 

De acordo com a Lei 11.945/2009, o Instituto Médico Legal 

(IML) deve fornecer laudo pericial para verificar a existência e 

quantificar as lesões sofridas pelo Autor em até 90 (noventa) dias, 

senão vejamos: 

§5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 
ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo 
de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a 

                                                 
[1] Disponível em 
<http://www.stf.jus.br//arquivo/informativo/documento/informativo764.htm#Se
guro%20DPVAT%20e%20Leis%2011.482/2007%20e%2011.945/2009%20-%201> Acesso em 
10 nov. 2014. 
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verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 

Ora, Excelência, o Autor pleiteia complementação ao valor 

pago sem mesmo ter realizado laudo pericial, o qual deveria ter sido 

feito pelo IML à época do sinistro, evitando tal incontroversa sobre 

o importe. 

Por fim, Doutor Julgador, ressalta-se, mais uma vez, a 

publicação da SÚMULA 474 PELO STJ, que veio a determinar que “a 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”, 
a qual, rendendo homenagens aos Princípios da Razoabilidade e 

Proporcionalidade, avalizou o pagamento do Seguro DPVAT proporcional 

ao grau de invalidez sofrido pelo Autor, concluindo pela 

inexistência de qualquer lógica de comércio ou prejuízo ao princípio 

da Dignidade da Pessoa Humana. 

 

III.5 -  IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA COLACIONADO AOS AUTOS 

DA UNILATERALIDADE E DA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. 

 

É imperioso destacar que o Autor não apresentou qualquer 

documento que comprove a veracidade dos fatos alegados na peça 

exordial. Pelo contrário, o Autor se limitou a apresentar o boletim 

de ocorrência registrado no dia 25 de abril de 2012. 

Destaca-se que, no Boletim de Ocorrência, o Autor tão 

somente narrou o fato que teria acontecido, não lhe sendo exigido 

qualquer meio de prova capaz comprovar a efetiva ocorrência do 

sinistro e, tampouco, de estabelecer o nexo causal entre o acidente 

e o dano que alega ter sofrido.  

O que se observa é que o Autor apenas lançou informações 

para a autoridade policial, sem que houvesse a devida e correta 

averiguação do relato, com o fito de dar às alegações a veracidade 

exigida. Desta maneira, o Boletim de Ocorrência em nada tem valor, 

pois o que se percebe são apenas alegações infundadas e 

superficiais, dispostas de maneira estratégica para requerimento de 

indenização. 
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De início, cumpre ressaltar que o B.O. apresentado pelo 

Autor não cumpre o objetivo de “fazer prova da ocorrência e do dano 
recorrente”, tal como exigido pelo artigo 5º da Lei 6.194/74. 

Com efeito, a simplicidade das alegações ali constantes, que 

se resumem a assentar meras alegações do Autor, não podem ser 

utilizadas como meio de prova, porquanto qualquer acidente de 

trânsito, tenha ele ocorrido em qualquer época, exige mais do que um 

simples registro para recebimento de seguro, devendo haver, em 

verdade, concreta investigação para apurar a efetiva ocorrência do 

acidente. 

A peça emitida pelo policial, com efeito, apenas retrata que 

o comunicante esteve na delegacia informando a ocorrência do alegado 

acidente de trânsito. É DOCUMENTO UNILATERAL POR EXCELÊNCIA. 

O artigo 405 do Código de Processo Civil determina que “o 
documento público faz prova não só de sua formação, mas também dos 

fatos que o escrivão, o tabelião ou o funcionário declarar que 

ocorreram em sua presença”.  
Ora, o acidente narrado na certidão de registro NÃO OCORREU 

NA PRESENÇA DO ESCRIVÃO nem do policial que lavrou o tal registro, 

pelo que é lícito concluir que O DOCUMENTO POLICIAL JUNTADO AOS 

AUTOS NÃO FAZ PROVA DOS FATOS, PORTANTO, NÃO CUMPRE O EXIGIDO EM 

LEI. Nesse sentido tem sido a melhor jurisprudência: 

Processo: REsp 264508 / MT ; RECURSO ESPECIAL 

2000/0062611-2 Relator(a): Ministro CARLOS ALBERTO 
MENEZES DIREITO (1108) Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA 
TURMA Data do Julgamento: 30/05/2001 Data da 
Publicação/Fonte: DJ 20.08.2001 p. 460 LEXSTJ vol. 147 
p. 179 RT vol. 796 p. 223 

Ementa 

Responsabilidade civil. Acidente de trânsito. Sentença 
proferida pela filha do Relator. Prova. Boletim de 
ocorrência. Súmula nº 07 da Corte. 

1. Não há na disciplina positiva vedação a que seja o 
recurso julgado pelo pai do Juiz que proferiu a 
sentença, não cabendo tal interpretação aos artigos 135, 
136 e 137 do Código de Processo Civil, o segundo 
modificado pelo art. 128 da LOMAN. 

2. Já decidiu a Corte que o Boletim de Ocorrência "não 
gera presunção iuris tantum da veracidade dos fatos 
narrados, uma vez que apenas consigna as declarações 
unilaterais narradas pelo interessado, sem atestar que 
tais informações sejam verdadeiras". 

3. Não cabe no especial o reexame da prova produzida 
(Súmula nº 07 da Corte). 
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4. Recurso especial não conhecido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são 
partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso especial. Os Srs. 
Ministros Nancy Andrighi, Antônio de Pádua Ribeiro e Ari 
Pargendler votaram com o Sr. Ministro Relator. 

No mesmo sentido: 

Processo: REsp 439760 / ES ; RECURSO ESPECIAL 

2002/0066502-6 Relator(a): Ministro BARROS MONTEIRO 
(1089) Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA Data do 
Julgamento : 20/08/2002 Data da Publicação/Fonte: DJ 
18.11.2002 p. 229 

Ementa  

RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE ELIDIDA ATRAVÉS DE 
OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL 
INADMISSÍVEL. 

- Não é admissível admitir-se valor probante a um 
determinado documento (B.O.), que não vem corroborado 
pelos demais elementos de prova coligidos nos autos. 

- Pretensão dos recorrentes, em última análise, de 
revolver o conjunto probatório. Incidência da Súmula nº 
7-STJ.Recurso especial não conhecido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as 
acima indicadas: Decide a Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do 
recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que integram o presente julgado. Votaram com 
o Relator os Srs. Ministros Ruy Rosado de Aguiar e Aldir 
Passarinho Junior. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. 
Ministros César Asfor Rocha e Sálvio de Figueiredo 
Teixeira. 

 

 

BOLETIM DE OCORÊNCIA. DECLARAÇÃO UNILATERAL DA VÍTIMA. 
PROVA INSUFICIENTE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.1. O 
boletim de ocorrência policial advém de declaração 
unilateral da vítima, razão pela qual não é considerado 
meio hábil a comprovar a ocorrência do fato nele 
narrado, mormente quando desacompanhado de outros 
elementos probatórios. Precedente: STF, HC 83617-SP, 
Rel. Min. NELSON JOBIM, DJU 25.06.05. 2. Em que pese ser 
documento sujeito ao regime de direito público, o 
egrégio STJ vem decidindo que o boletim de ocorrência 
não gera presunção juris tantum da veracidade dos fatos 
nele narrados.(361134 AL 0012091-03.2003.4.05.8000, 
Relator: Desembargador Federal Manoel Erhardt, Data de 
Julgamento: 10/06/2008, Segunda Turma, Data de 
Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 01/07/2008 
- Página: 253 - Nº: 124 - Ano: 2008) 
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PORTANTO, AINDA QUE TAL DOCUMENTO FIZESSE PROVA DE QUE O 

ACIDENTE OCORREU, NÃO FARIA PROVA DE QUE A LESÃO DECORREU DO ALEGADO 

ACIDENTE. 

Ao Autor apenas alega o fato em sua inicial, sem juntar ao 

processo elementos que comprovem suas indagações ou os fatos que 

fundamentam seu pedido. Os fatos alegados na inicial, entretanto, 

não podem limitar-se a simples alegações, mas, ao contrário, devem 

ser comprovados, para que possam ser levados em conta pelo juiz na 

sua decisão. 

Conclui-se, portanto, que o Boletim de Ocorrência que se 

encontra nos autos confirma apenas que o Autor prestou as 

declarações ali contidas, porém não comprova que o acidente 

automobilístico de fato ocorreu, tampouco que as lesões da vítima 

decorreram do acidente alegado, havendo claro rompimento do nexo 

causal. 

Dessa forma, à luz do princípio actori incumbit probatio, 

resta evidenciada que o Autor não logrou êxito em provar de maneira 

contundente a ocorrência do acidente. Sendo assim, requer seja a 

presente demanda declarada IMPROCEDENTE, extinguindo-se o processo 

com resolução do mérito, ante a absoluta carência de suporte 

probatório. 

 

III.6 -  DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.  

 

O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato, de 

imposição legal, mas sempre um contrato. E sendo, como é, um 

contrato de seguro, não foge à índole eminentemente indenizatória 

que o caracteriza, nos exatos termos dos arts. 757 e 781 do Código 

Civil, de vez que o interesse legítimo do segurado não pode ser 

superior aos seus reais prejuízos e a indenização não pode 

ultrapassar o valor desse interesse, sob pena de incorrer em 

enriquecimento sem causa. 

A responsabilidade que daí decorre, para ambas as partes (a 

bilateralidade também é da essência do contrato de seguro), é 

CONTRATUAL, e não extracontratual. Não se aplica, dessa forma, in 

casu, a Súmula 54 do STJ, segundo a qual “os juros moratórios fluem 
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a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 

extracontratual”. 

Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento da 

indenização devida ainda na via administrativa, ainda que este d. 

Juízo entenda por julgar procedente o pedido de complementação da 

indenização, o que se admite tão somente a título argumentativo, não 

há que se falar em inadimplência contratual, não podendo a Ré, 

portanto, ser sancionada com juros de mora. 

Desta feita, não tendo a seguradora praticado qualquer 

ilicitude, caso seja condenada a complementar a indenização já paga, 

o que se admite apenas por apego ao debate, não são os juros 

moratórios devidos, cabendo contar-se a incidência dos mesmos, 

quando muito, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, conforme disposição 

expressa do art. 405 do Código Civil e súmula 426 do STJ: 

Súmula 426: Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação. 

Acerca da CORREÇÃO MONETÁRIA, espera a Ré que seja observada 

a DATA DO EVENTO DANOSO como termo inicial para a sua incidência, 

face o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, a 

teor da Súmula nº 580 dessa Corte: 

Súmula 580/STJ: “A correção monetária nas indenizações 
do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º 
do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei 
n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.”  

Adicionalmente, constata-se que há na Lei do Seguro DPVAT 

dispositivo que disciplina expressamente a correção monetária, qual 

seja o art. 5º, §7º da Lei nº 6.194/74, a qual prevê in verbis:  

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado.  

(…)  

§7º Os valores correspondentes às indenizações, na 
hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento da 
respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção 
monetária segundo índice oficial regularmente 
estabelecido e juros moratórios com base em critérios 
fixados na regulamentação específica de seguro privado.   

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 

6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro DPVAT deverão ser 

pagas no prazo de “30 dias da entrega dos … documentos” elencados na 
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lei. Diante disso, determina o §7º do referido dispositivo legal que 

apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento da 
respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às 
indenizações do Seguro DPVAT “sujeitam-se à correção monetária 

segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Não se trata de uma especificidade do Seguro DPVAT, tendo em 

vista que o art. 772 do Código Civil concede o mesmo tratamento à 

matéria:  

Art. 772 - A mora do segurador em pagar o sinistro 
obriga à atualização monetária da indenização devida 
segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, sem 
prejuízo dos juros moratórios.  

Assim, verifica-se que em caso de uma eventual condenação, a 

correção deve incidir a partir do evento danoso, nos moldes do que 

estabelece a Súmula nº 580 do STJ, não havendo que se falar em juros 

de mora. 

 

III.7 -  DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Tendo em vista o baixo grau de complexidade do feito, sua 

natureza, o local onde tramita e a celeridade da demanda, em caso de 

condenação, o que se admite apenas por argumentar, requer sejam 

fixados os honorários advocatícios no mínimo legal de 10%, conforme 

dispõe o artigo 85 do CPC. 

Contudo, se isto não ocorrer, sendo o Autor beneficiário de 

assistência judiciária gratuita se requer que seja respeitado o 

limite de 15% estabelecido pelo art. 11, Þ1º, da Lei nº 1.060/50, 

que determina: 

“Art. 11 - Os honorários de advogados e peritos, as 
custas do processo, as taxas e selos judiciários serão 
pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência 
for vencedor na causa. 

§1º - Os honorários do advogado serão arbitrados pelo 
juiz até o máximo de 15%(quinze por cento) sobre o 
Iíquido apurado na execução da sentença." (grifo nosso) 

Nesse sentido, já se pronunciou nossa jurisprudência: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO – 1. 
Apontando a parte embargante que houve condenação em 
honorários fora dos limites do art. 11, Þ 1º, da Lei nº 
1.060/50, dele não cuidando o Acórdão recorrido, impõe-
se a integração, ainda mais considerando a divergência 
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jurisprudencial que existe sobre o ponto. 2. Recurso 
especial conhecido e provido. (STJ – REsp – 297716 – MG 
–  3ª T. – Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito – 
DJU 01.10.2001 – p. 00211) 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AJG – VERBA ADVOCATÍCIA FIXADA 
EM PERCENTUAL QUE EXCEDE À LIMITAÇÃO DA LEI 1.060/50 – 
PREQUESTIONAMENTO – Equívoco na fixação dos honorários 
de advogado em 20% do valor da condenação. Afronta ao 
art. 11, Þ 1º da Lei 1.060/50. Limitação ao percentual 
de 15% que se impõe. Ausência de omissão substancial na 
apreciação da controvérsia jurídica central, segundo 
estabelece o art. 535, II do CPC. (TJRS – EDcl 
70005256284 – 9ª C.Cív. – Rel. Des. Paulo de Tarso 
Vieira Sanseverino – J. 27.11.2002) 

Assim, requer que, havendo condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, que seja arbitrada no mínimo legal (10%) e, 

se isto não ocorrer, que seja observado o teto estabelecido pela Lei 

de Assistência Judiciária Gratuita de 15% sobre o valor da 

condenação. 

 

IV -  DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL JUDICIAL.  

 

Ademais, caso este douto magistrado não entenda pela 

desconsideração do suposto direito do Autor, o que se afirma apenas 

a título de argumentação, a Ré requer que V. Exa. determine a 

realização de perícia judicial, com o fito de averiguar se há 

incapacidade permanente e a sua repercussão, o qual demonstrará ao 

final que não há motivo para a presente ação. 

Por oportuno, a Ré aproveita o ensejo para, de logo, 

apresentar os quesitos a serem respondidos pelo perito a ser 

designado. Verbis: 

1 - Queira o Sr. Perito informar se existe nexo de 

causalidade entre as referidas lesões e o acidente relatado na 

petição inicial; 

2 – Ao Autor possui alguma patologia que determine sua 

invalidez em caráter definitivo? 

3 – Em caso positivo do item acima, o Autor em decorrência 
de tal patologia foi submetido a tratamento médico capaz de 

minimizar ou sanar a debilidade? 
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4 - Confirmado se realmente o Autor possui debilidade 

permanente, tal debilidade entende-se como TOTAL (corpo inteiro) ou 

PARCIAL (limitada a um membro ou função)? 

5 – Caso seja confirmado à debilidade do Autor como PARCIAL, 
tal debilidade é COMPLETA (inutilização do membro) ou INCOMPLETA 

(limitação funcional ou anatômica do membro)? 

6 – Conforme o que versa a legislação, através do art. 3°, 
§1°, II da Lei 6.194/74, qual o grau da repercussão da debilidade do 

Autor? 

Lei 6.194/74 – Art. 3°, §1º, II - quando se tratar de 
invalidez permanente parcial incompleta será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 
seguida, à redução proporcional da indenização que 
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as 
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais. 

 

V -  DOS PEDIDOS 

 

EX POSTIS, requer-se que este d. Julgador se digne a: 

 

I- JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE A AÇÃO, extinguindo o 

processo sem julgamento do mérito, em consonância 

com o disposto no art. 485, I e VI, do CPC/2015, 

INDEFERINDO a inicial, em razão da ausência de 

documento obrigatório e absoluta carência de suporte 

probatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 6.194/74, 

uma vez que a apresentação de laudo pericial 

fornecido pelo Instituto Médico Legal é 

indispensável para a comprovação dos fatos alegados 

na exordial; 

 

II- JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE A AÇÃO, tendo em 

vista que o valor pago administrativamente a título 

de indenização por invalidez está de total acordo 

com o disposto no art. 3º da Lei 6.194/74, não 
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havendo qualquer determinação legal que justifique a 

complementação do valor da indenização securitária, 

tal fato ensejaria tão somente no enriquecimento sem 

causa do Autor; 

 

III- Subsidiariamente, caso este d. Juízo entenda ser 

devida a complementação do valor já pago 

administrativamente, o que, concessa vênia, se 

admite tão somente a título argumentativo, uma vez 

que tal medida não possui amparo na legislação 

pátria, requer-se que seja valorado o quantum a ser 

pago com especial atenção aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, bem como ao 

disposto na Súmula 474 do STJ, tendo em vista que o 

valor pretendido pelo Autor é devido em casos de 

invalidez permanente inegavelmente mais graves que o 

caso em análise; 

 

IV- Requer-se, ainda, o INDEFERIMENTO do pedido de 

justiça gratuita, tendo em vista que o Autor optou 

por promover a presente ação com amparo de advogado 

particular quando poderia ter procurado a Defensoria 

Pública, o que destoa do comportamento de quem alega 

não possuir condições de arcar com custas 

processuais sem comprometer o seu próprio sustento. 

Se isto não ocorrer, requer seja a verba honorária 

fixada no mínimo legal e, ainda mantendo 

entendimento contrário a este, que seja observado o 

teto estabelecido pela Lei de Assistência Judiciária 

Gratuita de 15% sobre o valor da condenação; 

 

V- Requer no caso de eventual condenação que a correção 

deve incidir a partir da data do evento danoso, nos 

moldes da Súmula 580/STJ, e juros de mora a partir 

da citação. 
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VI- Sem prejuízo do ônus da prova, que é do Autor (art. 

373, inciso I, do CPC), a Ré protesta pela produção 

de todos os meios de prova em Direito admitidos, 

notadamente prova pericial, juntada de novos 

documentos e principalmente pela oitiva de 

testemunhas em audiência, se acaso necessários ao 

deslinde da contenda (art. 369 do CPC); 

 

Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos 

atos processuais posteriores sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/AL sob o número 

11.490-A, sob pena de nulidade. 

Os documentos que instruem a presente contestação são 

declarados pelos causídicos/signatários da Demandada como 

autênticos, tratando-se de cópias fidedignas dos respectivos 

originais, o que declaram sob as penas da lei e calcados no artigo 

219 do Código Civil de 2002 e no artigo 424 (primeira parte) do CPC. 

 

Termos em que espera deferimento. 

Fortaleza/CE, 03 de julho de 2017. 

 

 

 

WILSON BELCHIOR 

OAB/AL 11.490-A 

 

RACHEL REBOUÇAS 

ESTAGIARIA 
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